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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS DA COMARCA DE BELO 
HORIZONTE/MG. 

 

 

 

Autos do Processo n.º 5010709-36.2019.8.13.0024 

Autos do Processo n.º 5026408-67.2019.8.13.0024 

Autos do Processo n.º 5044954-73.2019.8.13.0024 

Autos do Processo n.º 5087481-40.2019.8.13.0024 

 

Incidente de Pesquisa Científica n.º 5139737-23.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública 
(Chamada 22) 

 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, nos autos do 
processo incidente em epígrafe, vem, diante de Vossa Excelência, apresentar e requerer a 

juntada dos quesitos referentes a chamada 22. 

Os quesitos apresentados em anexo foram construídos pelas Assessorias Técnicas 

Independentes de cada uma das 5 (cinco) regiões atingidas por meio de metodologias 

participativas que permitem a manifestação técnica das preocupações cotidianas das pessoas 

atingidas. 

Desta forma, os quesitos já representam a concretização da participação das pessoas 

atingidas, viabilizada pela garantia das Assessorias Técnicas Independentes que exercem 

também o papel de assistentes técnicas das instituições de Justiça.  

Salienta-se que a construção trouxe entrega nos autos dos trabalhos realizados em 

campo após a contratação e liberação de verbas e que foi possibilitada também pela 

existência de uma Coordenação Metodológica que construiu a unificação e organização da 

apresentação. 

Requer-se comunicação prévia da realização das dos exames e perícias a serem 

realizados para que possam os assistentes técnicos das instituições de Justiça possam 

acompanhar todos os atos, na forma do art. 466, §2º do CPC.  
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Por fim, pugna pela apresentação de quesitos suplementares, nos termos do art. 469 

do CPC.  

Pedem deferimento. 

 Belo Horizonte, 10 de dezembro de 2020. 

 

 

 

Carolina Morishita Mota Ferreira 

Defensora Pública 

MADEP 855 
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ÀS INSTITUIÇÕES DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS   

À DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Núcleo Jurídico da Coordenação de Acompanhamento Metodológico e 

Finalístico (CAMF) do Projeto Paraopeba, conduzida pela Pró-Reitoria de 

Extensão da Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais, foi demandada a 

apresentar parecer opinativo acerca dos quesitos formulados pelas Assessorias 

Técnicas Independentes acerca dos projetos:  

 

• Chamada 22. Autos do Procedimento n.º 5139737-23.2020.8.13.0024 

• Chamada 23. Não foi possível localizar o número dos autos.  

 



Num. 1728859834 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CAROLINA MORISHITA MOTA FERREIRA - 10/12/2020 21:55:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121021551745500001726422203
Número do documento: 20121021551745500001726422203

 

 

Avenida Dom José Gaspar, 500. Coração Eucarístico – Belo Horizonte – MG 

 CEP 30535-901 – Tel: (31) 3319-4444 

 

2 

 

CHAMADA PÚBLICA N.º 22/2020 

QUESITAÇÃO AEDAS 

 

DETERMINAÇÃO DE METAIS E METALÓIDES EM REJEITO E SOLO 

 

Objetivos 

 

Este subprojeto, possui o objetivo de “avaliar a presença, concentração e 

distribuição de metais e metalóides em amostras de rejeito e solo coletadas nas 

áreas onde se encontravam as barragens B I, B IV, B IVA e zona de espalhamento 

do rejeito na sub-bacia do ribeirão Ferro-Carvão, em Brumadinho, Minas Gerais” 

e cumpre um papel importante na elucidação atual dos níveis de contaminação 

químicas por elementos tóxicos em áreas atingidas pela lama de rejeito, bem 

como diagnosticar a mobilidade dos compostos químicos do solo após o 

rompimento das barragens B I, B IV, B IVA e zona de espalhamento do rejeito na 

sub-bacia do ribeirão Ferro-Carvão,  em Brumadinho, Minas Gerais. 

 

Objetivos específicos 

 

Por meio deste estudo, será possível a avaliação de ações quanto à 

prevenção de riscos de contaminação humana e animal, e formas de manejo 

de reversibilidade dos riscos ecológicos. 

 

Quesitos: 
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1. A respeito do plano amostral de resultados das análises de solo: 

a) Em quais pontos do plano amostral os resultados das análises de solo 

não estão em conformidade com a preconização das Resoluções CO-

NAMA 420/2009, DN COPAM nº 02/2010 e DN COPAM nº 166/2011? 

Poderia indicar a localização georreferenciada dos pontos amostrais 

contaminados? 

b) Desses pontos amostrais, quais deles se situam em propriedades ru-

rais e/ou urbanas dos atingidos e das atingidas? Indicar as proprieda-

des (nomes, endereço) que fazem parte dessas áreas contaminadas. 

Quais deles se situam em áreas de preservação ambiental? 

c) Há nexo de causalidade do desastre sociotecnológico com a contami-

nação do solo por metais e metalóides? Se sim, poderia explicar a 

relação? 

d) Considerando-se o período de médio e longo prazo, assim como as 

possíveis interações sinergísticas e ou antagonísticas com outras 

substâncias em níveis conformes ou desconformes às normas, é pos-

sível que os resultados identificados causem danos que alterem, com-

plexifiquem, ampliem e/ou agravem os riscos e danos ao meio ambi-

ente, à saúde humana e às atividades produtivas que dependem de 

solo de boa qualidade? De que forma? 

e) Quais são as implicações para as águas subterrâneas, devido às altas 

concentrações dos parâmetros analisados?  

 

2. A respeito do plano amostral dos resultados das análises de rejeito: 

 

a) Em quais pontos do plano amostral os resultados das análises de re-

jeito não estão em conformidade com a preconização das Resoluções 

CONAMA 420/2009, DN COPAM nº 02/2010 e DN COPAM nº 

166/2011? Poderia indicar a localização georreferenciada dos pontos 
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amostrais contaminados? 

b) Desses pontos amostrais, quais deles se situam em propriedades ru-

rais e/ou urbanas dos atingidos e das atingidas? Indicar as proprieda-

des (nomes, endereço) que fazem parte dessas áreas contaminadas. 

Quais deles se situam em áreas de preservação ambiental? 

c) Há nexo de causalidade do desastre sociotecnológico com a contami-

nação do rejeito por metais e metalóides? Se sim, poderia explicar a 

relação? 

d) Considerando-se o período de médio e longo prazo, assim como as 

possíveis interações sinergísticas e ou antagonísticas com outras 

substâncias em níveis conformes ou desconformes às normas, é pos-

sível que os resultados identificados causem danos que alterem, com-

plexifiquem, ampliem e/ou agravem os riscos e danos ao meio ambi-

ente, à saúde humana e às atividades produtivas que dependem de 

solo de boa qualidade? De que forma? 

e) Quais são as implicações para as águas subterrâneas, devido às altas 

concentrações dos parâmetros analisados? 

3. A respeito do plano amostral dos resultados das análises de solo misturado 

com rejeito 

a) Em quais pontos do plano amostral os resultados das análises de solo 

misturado com rejeito não estão em conformidade com a preconiza-

ção das Resoluções CONAMA 420/2009, DN COPAM nº 02/2010 e 

DN COPAM nº 166/2011? Poderia indicar a localização georreferenci-

ada dos pontos amostrais contaminados? 

b) Desses pontos amostrais, quais deles se situam em propriedades ru-

rais e/ou urbanas dos atingidos e das atingidas? Poderia indicar as 

propriedades (nomes, endereço) que fazem parte dessas áreas con-

taminadas? Quais deles se situam em áreas de preservação ambien-

tal? 
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c) Há nexo de causalidade do desastre sociotecnológico com a contami-

nação do rejeito por metais e metalóides? Se sim, poderia explicar a 

relação? 

d) Considerando-se o período de médio e longo prazo, assim como as 

possíveis interações sinergísticas e ou antagonísticas com outras 

substâncias em níveis conformes ou desconformes às normas, é pos-

sível que os resultados identificados causem danos que alterem, com-

plexifiquem, ampliem e/ou agravem os riscos e danos ao meio ambi-

ente, à saúde humana e às atividades produtivas que dependem de 

solo de boa qualidade? De que forma? 

e) Quais são as implicações para as águas subterrâneas, devido às altas 

concentrações dos parâmetros analisados?  

 

4. Foram encontrados elementos terras raras nas amostras analisadas? 

Em quais dessas amostras? Poderia indicar as substâncias químicas encontra-

das? Poderia indicar a localização georreferenciada dos pontos amostrais conta-

minados? 

 

a) Desses pontos amostrais, quais deles se situam em propriedades ru-

rais e/ou urbanas dos atingidos e das atingidas? Poderia indicar as 

propriedades (nomes, endereço) que fazem parte dessas áreas con-

taminadas? Quais deles se situam em áreas de preservação ambien-

tal? 

b) Há nexo de causalidade do desastre sociotecnológico com a presença 

de terras raras? Se sim, poderia explicar a relação? 

c) Considerando-se o período de médio e longo prazo, assim como as 

possíveis interações sinergísticas e ou antagonísticas com outras 

substâncias em níveis conformes ou desconformes às normas, é pos-

sível que os elementos terras raras identificados causem danos que 
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alterem, complexifiquem, ampliem e/ou agravem os riscos e danos ao 

meio ambiente, à saúde humana e às atividades produtivas que de-

pendem de solo de boa qualidade? De que forma? 

d) Quais são as implicações para as águas subterrâneas, devido às altas 

concentrações de terras raras? 

5. Foram encontrados metais e metalóides solúveis em água e em extrato de 

lixiviação nas amostras analisadas em desconformidade com as Resoluções CO-

NAMA 420/2009 e DN COPAM nº 02/2010 e DN COPAM nº 166/2011? Em quais 

dessas amostras? Poderia indicar a localização georreferenciada dos pontos 

amostrais contaminados? 

a) Desses pontos amostrais, quais deles se situam em propriedades ru-

rais e/ou urbanas dos atingidos e das atingidas? Poderia indicar as 

propriedades (nomes, endereço) que fazem parte dessas áreas con-

taminadas. Quais deles se situam em áreas de preservação ambien-

tal? 

b) Há nexo de causalidade do desastre sociotecnológico com a presença 

de metais e metalóides solúveis em água e em extrato de lixiviação 

nas amostras analisadas? Se sim, poderia explicar a relação? 

c) Considerando-se o período de médio e longo prazo, assim como as 

possíveis interações sinergísticas e ou antagonísticas com outras 

substâncias em níveis conformes ou desconformes às normas, é pos-

sível que os metais e metalóides solúveis em água e em extrato de 

lixiviação identificados em desconformidade às normas causem da-

nos que alterem, complexifiquem, ampliem e/ou agravem os riscos e 

danos ao meio ambiente, à saúde humana e às atividades produtivas 

que dependem de solo de boa qualidade? De que forma? 

d) Quais são as implicações para as águas subterrâneas, devido às altas 

concentrações dos parâmetros analisados? 
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6. Quais das amostras não estão com pH em água, teores de carbono, nitro-

gênio e enxofre em níveis adequados? Poderia indicar a localização georreferen-

ciada dos pontos amostrais não conformes? 

a) Desses pontos amostrais, quais deles se situam em propriedades ru-

rais e/ou urbanas dos atingidos e das atingidas? Poderia indicar as 

propriedades (nomes, endereço) que fazem parte dessas áreas? 

Quais deles se situam em áreas de preservação ambiental? 

b) Há nexo de causalidade do desastre sociotecnológico com a diferença 

encontrada de pH em água, teores de carbono, nitrogênio e enxofre 

das amostras analisadas? Se sim, explicar a relação. 

c) Considerando-se o período de médio e longo prazo, assim como as 

possíveis interações sinergísticas e ou antagonísticas com outras 

substâncias em níveis conformes ou desconformes às normas, é pos-

sível que os níveis de pH em água, teores de carbono, nitrogênio e 

enxofre identificados causem danos que alterem, complexifiquem, 

ampliem e/ou agravem riscos e danos ao meio ambiente, à saúde hu-

mana e às atividades produtivas que dependem de solo de boa qua-

lidade? De que forma? 

7. Quais outros subprojetos serão utilizados neste subprojeto 22 para inter-

pretação dos resultados? 

a) O que apontaram os gráficos e métodos estatísticos utilizados nas in-

terpretações dos dados obtidos em conjunto? Poderia apresentar os 

resultados obtidos de acordo com o que preconiza as legislações vi-

gentes sobre contaminação do solo. Indicar a localização georreferen-

ciada  dos pontos amostrais não conformes. 

b) Há relação dos resultados em conjunto com os outras chamadas com 

o nexo de causalidade? Desses pontos amostrais, quais deles se si-
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tuam em propriedades rurais e/ou urbanas dos atingidos e das atingi-

das? Poderia indicar as propriedades (nomes, endereço) que fazem 

parte dessas áreas contaminadas. Quais deles se situam em áreas de 

preservação ambiental? 

c) Considerando-se o período de médio e longo prazo, é possível que 

os danos alterem, complexifiquem, ampliem e/ou agravem os riscos e 

danos ao meio ambiente, à saúde humana e às atividades produtivas 

que dependem de solo de boa qualidade? De que forma? 

8. No tratamento dos dados haverá análise exploratória para avaliar a simila-

ridade entre as amostras a partir da sua origem de coleta (solo, rejeito ou mistura), 

a fim de caracterizar possíveis agrupamentos e correlações entre os resultados. 

Nesse sentido, questiona-se: 

a) Informações como etnoindicadores (como mudanças no desenvolvi-

mento vegetativo das plantas apontadas pela população atingida) po-

dem trazer respostas e embasamentos à caracterização das amostras 

de rejeito e solo do território atingido pelo rompimento das barragens 

B I, B IV, B IVA. Essas informações serão utilizadas, levando em con-

sideração os danos elencados pelos atingidos? Se sim, quais e de 

que forma? Se não, por quê? 

b) É possível também correlacionar os resultados químicos (concentra-

ção e distribuição de metais e metalóides obtidos) com indicadores 

relatados pelas pessoas atingidas em relação aos efeitos onerosos 

dos danos nas formas de uso e ocupação dos solos, compreendendo 

que a amostra coletada provém de um contexto antropogênico? 

c) Os teores de elementos tóxicos serão relacionados com os riscos eco-

lógicos (a partir da contaminação de diferentes ecossistemas) dos 

ambientes onde foram coletados? De que forma? 
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9. Das amostras de solo analisadas que apresentaram resultados em descon-

formidade com as legislações vigentes, Resoluções CONAMA 420/2009, DN CO-

PAM nº 02/2010 e DN COPAM nº 166/2011, é possível estimar a extensão total 

das áreas afetadas? Se sim, demonstrar através de um mapa georreferenciado, 

a localização da extensão total (m², km² ou hectare) da área afetada. Se não, 

explicar, por quê não é possível. Demonstrar através de cenários de mapeamento, 

o uso e ocupação do solo anterior e posterior ao desastre sociotecnológico nas 

áreas impactadas pela contaminação do solo, explicitando as propriedades parti-

culares atingidas e as áreas de preservação ambiental (APA, APP’s, UC’s). 

10. Das amostras de rejeito analisadas que apresentaram resultados em des-

conformidade com as legislações vigentes, Resoluções CONAMA 420/2009, DN 

COPAM nº 02/2010 e DN COPAM nº 166/2011, é possível estimar a extensão total 

das áreas afetadas? Se sim, é possível demonstrar por meio de um mapa georre-

ferenciado, a localização da extensão total (m², km² ou hectare) da área afetada? 

Se não, por qual motivo não é possível?  

11. É possível demonstrar os cenários de mapeamento, o uso e ocupação do 

solo anterior e posterior ao desastre sociotecnológico nas áreas impactadas pela 

contaminação de rejeito, explicitando as propriedades particulares atingidas e as 

áreas de preservação ambiental (APA, APP’s, UC’s)? 

12. Das amostras que apresentaram presença de terras raras, é possível es-

timar a extensão total das áreas afetadas? Se sim, é possível demonstrar por meio 

de um mapa georreferenciado, a localização da extensão total (m², km² ou hec-

tare) da área afetada? Se não, por qual motivo não é possível?  

13. É possível demonstrar por meio de cenários de mapeamento, o uso e 

ocupação do solo anterior e posterior ao desastre sociotecnológico nas áreas im-

pactadas pela contaminação do solo, explicitando as propriedades particulares 

atingidas e as áreas de preservação ambiental (APA, APP’s, UC’s)? 
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14. Das amostras que apresentaram alteração no pH em água, teores de 

carbono, nitrogênio e enxofre, é possível demonstrar através de um mapa georre-

ferenciado, a localização da extensão total (m², km² ou hectare) da área afetada? 

Se não, por qual motivo não é possível?  

15. É possível demonstrar, por meio de cenários de mapeamento, o uso e 

ocupação do solo anterior e posterior ao desastre sociotecnológico nas áreas im-

pactadas pela alteração pH em água, teores de carbono, nitrogênio e enxofre, 

explicitando as propriedades particulares atingidas e as áreas de preservação am-

biental (APA, APP’s, UC’s)? 

16. Mesmo em baixas concentrações, elementos como manganês, chumbo, 

zinco principalmente o urânio provocam danos e impactos no solo? 

a) Que outros danos relacionados aos usos do solo, ao meio ambiente, 

aos serviços ecossistêmicos e à interação com a biota podem decor-

rer da presença desses elementos no solo, mesmo em pequenas 

quantidades? 

b) A presença de Urânio está relacionado ao desastre sociotecnológico? 

c) Considerando-se o período de médio e longo prazo, assim como as 

possíveis interações sinergísticas e ou antagonísticas com outras 

substâncias em níveis conformes ou desconformes às normas, é pos-

sível que o urânio identificado cause danos que alterem, complexifi-

quem, ampliem e/ou agravem os riscos e danos ao meio ambiente, à 

saúde humana e às atividades produtivas que dependem de solo de 

boa qualidade? De que forma? 

d) Quais são as implicações para as águas subterrâneas? 
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CHAMADA PÚBLICA N.º 22/2020 

QUESITOS NACAB  

 

 

 

Chamada Projeto Brumadinho-UFMG nº 22-2020 

Tipo: Determinação de metais e metalóides 

Objeto: Rejeito e solo 

Proposta analisada após recursos e adequações. 

Quesitos:  

1. A justificativa para realização da proposta aprovada não está muito clara na 

introdução. Nesse sentido, diante da inclusão de mais informações relacionadas 

à importância de se realizar as análises de determinação de metais e metalóides 

em rejeitos e no solo, quais as principais consequências da contaminação e seus 

efeitos para as cadeias tróficas em diferentes níveis? 

2. O item F aponta “após a entrega dos relatórios parciais previstos como um dos 

produtos desta Chamada e o recebimento do georreferenciamento das amostras, 

fornecido pelo CTC-UFMG, utilizar gráficos e métodos estatísticos para 

interpretação dos dados obtidos, em conjunto com os resultados provenientes de 

outros subprojetos no âmbito do Projeto Brumadinho-UFMG, se houver”. Nesse 

sentido, qual a interface de diálogo com o Subprojeto referente à Chamada nº 8-

2020, que versa sobre a coleta de amostras de solo e rejeito e com o Subprojeto 

referente às Chamadas 18+21, que trata da determinação de metais e metalóides 

em água superficial e sedimentos? 
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3. A proposta aprovada inicia a metodologia do trabalho indicando como as 

amostras de solo serão analisadas, no entanto faltam informações relacionadas à 

forma com que tais amostras serão coletadas em campo. Apesar de constar, na 

página 84, que a coleta das amostras não estará sob responsabilidade do 

coordenador deste subprojeto, qual a dinâmica desse procedimento, referindo que 

a coleta das amostras será feita de acordo com as especificações previstas na 

chamada nº 8-2020 do Projeto Brumadinho-UFMG? 

4. Ainda se tratando da metodologia, de forma geral, falta uma descrição mais 

aprofundada sobre as características das amostras que serão analisadas. Dentre 

as 907 amostras, quantas são de solos, rejeito ou mistura destes? Nesse sentido, 

sugere-se que também seja feito uma breve diferenciação dessas respectivas 

amostras. 

5. Para compor o conjunto de variáveis a serem testadas na análise exploratória 

realizada por meio da Análise de Componentes Principais (PCA) e Análise de 

Agrupamentos Hierárquicos (HCA), sugerimos o uso dos dados litológicos, 

associado às coordenadas geográficas do local de coleta. Visto que os teores de 

ocorrência natural dos metais no solo estão diretamente associados ao tipo de 

solo e à sua origem geológica, é possível investigar a influência desta variável no 

comportamento do incremento, bem como a similaridade de alterações nas 

amostras coletadas em manchas de solo de mesma composição?  

Tabela 4 - Materiais de consumo solicitados para desenvolvimento 

experimental do projeto.  

Na p. 83 (metodologia) é apontado que as determinações analíticas do presente 

subprojeto serão executadas utilizando a infraestrutura disponível do CRA-UFMG, 

que é um complexo multilaboratorial, localizado no Departamento de Química da 

UFMG, adquirido e implementado com recursos do Projeto Brumadinho-UFMG. 

Nesse sentido, por qual motivo devem ser adquiridos materiais que o CRAS já 
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dispõe, como é o caso de alguns programas de computador e alguns materiais de 

consumo listados na Tabela 4? 
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CHAMADA PÚBLICA N.º 22/2020 

QUESITOS GUAICUY 

 

Quesitação ATI Guaicuy 

Chamada 22. Determinação de metais e metaloides em 

amostras de solos e rejeito da bacia do rio 

Paraopeba  

Identificação (objeto, 

etc) 

Solos e rejeito 

Área Temática Solos 

Subprojetos (se houver) Determinação de metais e metalóides em rejeito e 

solo  

 

 

Fatos/análises e comentários observados nas chamadas 

 

1. O estudo se limita à microbacia Ribeirão Ferro-Carvão 

2. O texto da Chamada 22 indica que serão determinados os seguintes 

elementos: Ag, Al, As, B, Ba, Cd, Co, Cr, Cu, Fe, Hg, Mn, Mo, Ni, Pb, Se, 

Sb, Ti, U, V, Zn (pag. 84)” 

3. No parágrafo sobre o método: “As amostras escolhidas para essas de-

terminações serão as que apresentarem os maiores teores de metais e 
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metalóides, obtidos nas análises com extração pelo método EPA 

3051A. Não serão avaliados metais e metalóides que tenham apresen-

tado concentrações pseudo-totais muito baixas. Caso os resultados 

apontem para a necessidade avaliar um número maior de amostras, 

mais amostras serão incluídas nesses ensaios.” (pag. 85) 

4. O projeto apresenta os modelos de tratamento estatísticos dos dados 

a partir das ferramentas quimiométricas de análise exploratória Análise 

de Componentes Principais (PCA) e a Análise de Agrupamentos Hierár-

quicos (HCA).  

 

 

Fato 1: O estudo se limita à microbacia Ribeirão Ferro-Carvão. O projeto não 

apresenta como produto informações de como os materiais analisados 

podem impactar a paisagem local, áreas à jusante e para o sistema fluvial. 

Necessário, portanto, considerar a dinâmica montante-jusante das bacias 

hidrográficas e o potencial encadeamento de efeitos sistêmicos das 

substâncias analisadas pela proposta.  

Quesito 1 - Como serão investigados os impactos e a contaminação de metais e 

metalóides em solo e rejeito à jusante da bacia Ribeirão Ferro-Carvão?  

Quesito 2: Como os compostos analisados podem ser transportados de forma 

física ou química para áreas à jusante das áreas de deposição? 

Fato 2: O texto da Chamada 22 indica que serão determinados os seguintes 

elementos: Ag, Al, As, B, Ba, Cd, Co, Cr, Cu, Fe, Hg, Mn, Mo, Ni, Pb, Se, Sb, 

Ti, U, V, Zn (pag. 84). 
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Quesito 3 - De acordo com os referenciais teóricos1 da Chamada 22, além dos 

metais propostos para análise, outros metais e metalóides tóxicos também foram 

identificados, como o caso do Estanho (Sn), em quantidades de 547,4 µg g-1. 

Considerando essa exposição, é possível mensurar a existência de tal elemento? 

Fato 3: No parágrafo sobre o método: “Propõe-se realizar, em cerca de 10% 

das amostras, ensaios de solubilização e lixiviação, utilizando extrações 

com as mesmas soluções extratoras preconizadas nas normas ABNT NBR 

10.006/2004 [32] e ABNT NBR 10.005/2004 [33]. As amostras escolhidas para 

essas determinações serão as que apresentarem os maiores teores de 

metais e metalóides, obtidos nas análises com extração pelo método EPA 

3051A. Não serão avaliados metais e metalóides que tenham apresentado 

concentrações pseudo-totais muito baixas. Caso os resultados apontem 

para a necessidade avaliar um número maior de amostras, mais amostras 

serão incluídas nesses ensaios” (p. 85) 

Quesito 4: Requer-se que as amostras analisadas para ensaios de solubilização 

e lixiviação tenham representatividade espacial em relação à grade amostral, 

podendo ser acrescidos locais de coleta. É possível mensurar como os diferentes 

materiais depositados podem influenciar as dinâmicas ambientais? 

 

Fato 4: O projeto apresenta os modelos de tratamento estatísticos dos dados 

a partir das ferramentas quimiométricas de análise exploratória Análise de 

Componentes Principais (PCA) e a Análise de Agrupamentos Hierárquicos 

(HCA).  

 

 
1 Vergilio, C. S., Lacerda, D., Oliveira, B. C. V., et al. Metal concentrations and biological effects 
from one of the largest mining disasters in the world (Brumadinho, Minas Gerais, Brazil) Scientific 
Reports (2020) 10:5936. 
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Quesito 5: Requer-se que após a análise exploratória e de agrupamento (PCA e 

HCA), sejam realizados modelos estatísticos mais robustos, como o modelo de 

regressão (lm), ou GLMm para haver interpretação adequada dos resultados. Os 

modelos devem correlacionar as variáveis explanatórias com variáveis 

explicativas. Nesse sentido, é possível inserir variáveis de paisagem e localização 

das amostras? É possível mensurar o quanto elas interferem nas amostras? 

Quesito 6: Qual a concentração identificada, considerando os dados dos 

subprojetos, correlacionadas com as variáveis da paisagem (geomorfologia, 

hidrografia, uso da terra)? 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 23/2020 

QUESITOS AEDAS 

 

Objetivo: Este subprojeto possui como objetivo a “determinação qualitativa e 

quantitativa de compostos orgânicos em amostras de solo e rejeito coletadas nas 

áreas onde se encontravam as barragens B I, B IV e B IV-A e áreas adjacentes 

de espalhamento do rejeito na sub-bacia do ribeirão Ferro-Carvão, em 

Brumadinho, Minas Gerais”, cumprindo um papel importante na elucidação da 

distribuição e concentração atual de compostos orgânicos em áreas atingidas pela 

lama de rejeitos. 

 

Objetivo específico: As informações geradas por este projeto possibilitam um 

diagnóstico das áreas de uso dinâmico e consolidado, caracterizando os impactos 

na composição química e biológica dessas área, o que possibilitará a realização 

de ações mais efetivas de recuperação e reconstrução da área atingida. 

 

1. A respeito do plano amostral de resultados das análises de solo e rejeito: 

 

a) Em quais pontos os resultados das análises não estão em conformidade 

com a preconização da Resolução CONAMA 420/2009? Poderia indicar a 

localização georreferenciada dos pontos amostrais contaminados? 

b) Desses pontos amostrais, quais deles se situam em propriedades rurais 

e/ou urbanas dos atingidos e das atingidas? Quais as propriedades (nomes e 

endereço) que fazem parte dessas áreas contaminadas? Quais deles se situam 

em áreas de preservação ambiental?  

c) Há nexo de causalidade do desastre sociotecnológico com a contaminação 

do solo por compostos orgânicos? Se sim, poderia explicar a relação? 

d) Considerando-se o período de médio e longo prazo, assim como as 

possíveis interações sinergísticas e ou antagonísticas com outras substâncias em 
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níveis conformes ou desconformes às normas, é possível que os níveis 

identificados causem danos que alterem, complexifiquem, ampliem e/ou agravem 

os riscos ao meio ambiente, à saúde humana e às atividades produtivas que 

dependem de solo de boa qualidade? De que forma? 

e) Quais são as implicações para as águas subterrâneas, devido às altas 

concentrações dos parâmetros analisados? 

2. Das amostras de solo analisadas que apresentaram resultados em 

desconformidade com a Resolução CONAMA 420/2009, é possível estimar a  

extensão total das áreas afetadas? Se sim, é possível demonstrar por meio de um 

mapa georreferenciado, a localização da extensão total (m², km² ou hectare) da 

área afetada? Se não, por que não é possível? É possível demonstrar, por meio 

de cenários de mapeamento, o uso e ocupação do solo anterior e posterior ao 

desastre sociotecnológico nas áreas impactadas pela contaminação do solo, 

explicitando as propriedades particulares atingidas e as áreas de preservação 

ambiental (APA, APP’s, UC’s)?   

 

3. Das amostras de rejeito analisadas que apresentaram resultados em 

desconformidade com a Resolução CONAMA 420/2009, é possível estimar a  

extensão total das áreas afetadas? Se sim, é possível demonstrar por meio de um 

mapa georreferenciado, a localização da extensão total (m², km² ou hectare) da 

área afetada? Se não, por que não é possível? Pode-se demonstrar, por meio de 

cenários de mapeamento, o uso e ocupação do solo anterior e posterior ao 

desastre sociotecnológico nas áreas impactadas pela contaminação do solo, 

explicitando as propriedades particulares atingidas e as áreas de preservação 

ambiental (APA, APP’s, UC’s)? 

 

4. Levando em consideração as áreas ocupadas e utilizadas para diversos 

fins, como áreas agricultáveis e áreas de uso dinâmico, foram levados em 

consideração os etnoindicadores (como mudanças nos ganhos produtivos, 
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indicadores de ausência de nutrientes, perdas do teor de matéria orgânica) 

apresentados pelas famílias atingidas em relação ao período de antes e após o 

rompimento das barragens, a fim de determinar as mudanças químicas de 

compostos orgânicos de forma ampla e aprofundada? Se sim, quais e de que 

forma? Se não, por quê? 

 

5. Além de avaliar a distribuição química dos compostos orgânicos 

encontrados na região amostrada e avaliá-la em função do tempo, essa avaliação 

levou em consideração os variados usos e ocupações do solo das diferentes áreas 

que as amostras foram coletadas? Se sim, é possível determinar os efeitos das 

mudanças químicas dos compostos orgânicos nas dinâmicas produtivas dos solos 

avaliados, considerando os relatos das famílias atingidas em relação às perdas 

de espécies vegetais e, consequentemente, econômicas? Se não, por quê? 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 23/2020 

QUESITOS NACAB 

 

1. Qual é o critério utilizado para obtenção do número total de amostras? 

 

2. Qual é a extensão da área utilizada para coleta dos locais adjacentes para 

a composição das amostras compostas? 

 

3. Qual é a frequência das coletas de solo realizadas nas áreas de 

espalhamento dos rejeitos?  

 

4. As coletas de solo somente serão realizadas quando as análises feitas 

testarem positivo para os compostos orgânicos? 

 

5. Qual o tempo espacial de coleta das amostras e a previsão de análise 

correlativa em períodos chuvosos e secos?  

 

6. Serão consideradas as variações de movimento dos compostos orgânicos 

voláteis e não voláteis nos solos e rejeitos ocorridas em períodos chuvosos e 

secos? Se sim, quais? 

 

7. O mapa amostral contido na chamada Projeto Brumadinho-UFMG nº 8-

2020 será apresentado nesta chamada pública (nº 23-2020)? 

 

8. Qual é o programa ou software que será utilizado para a realização das 

análises estatísticas acerca das informações sobre as amostras? 
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9. Caso sejam identificados rejeitos contendo teores de compostos orgânicos 

que excedem os valores de investigação nas áreas analisadas, será realizado o 

gerenciamento das áreas contaminadas, com procedimentos de investigação e 

gestão, previsto no artigo 22 da Resolução Conama nº 420/2009? 

 

10. A partir do quesito anterior, o produto final e a apresentação dos resultados 

que serão apresentados conterão uma linguagem menos técnica e, portanto, mais 

acessível para a população atingida? 

 

11. De acordo com o item 3.3 (Contextualização e orientações metodológicas) 

que consta na Chamada divulgada nº 23-2020, o Centro de Referência Ambiental 

(CRA) da UFMG dispõe de recursos para análises das amostras e validação dos 

métodos, com infraestrutura adquirida e implementada com recursos do Projeto 

Brumadinho-UFMG e se destina à execução exclusiva das análises e pesquisas 

realizadas dentro do escopo das chamadas do referido Projeto. Nesse sentido, 

qual é o motivo (ou quais são os motivos) para a aquisição de programas de 

computador e alguns materiais referidos no item 3.3 já disponíveis no Centro de 

Referência Ambiental - CRAS? 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Num. 1728859834 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: CAROLINA MORISHITA MOTA FERREIRA - 10/12/2020 21:55:17
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121021551745500001726422203
Número do documento: 20121021551745500001726422203

 

 

Avenida Dom José Gaspar, 500. Coração Eucarístico – Belo Horizonte – MG 

 CEP 30535-901 – Tel: (31) 3319-4444 

 

23 

 

CHAMADA PÚBLICA N.° 23/2020 

QUESITOS GUAICUY 

 

Fatos/análises e comentários observados nas chamadas:  

 

1. O plano amostral limita-se ao estudo da sub-bacia do Córrego Ferro-

Carvão, (fato também foi quesitado na Chamada 08, de forma detalhada). De 

acordo com a Chamada 23 (pags. 2 e 3) “O espalhamento dos compostos 

orgânicos (seja no solo, rejeito ou rios) pode gerar diversos danos 

ambientais, à biota e ao ser humano”. Necessário, portanto, considerar a 

dinâmica montante-jusante das bacias hidrográficas e o potencial 

encadeamento de efeitos sistêmicos das substâncias analisadas pela 

proposta.  

2. As amostras de solo analisadas serão combinações de três amostras 

adjacentes de coleta em campo. 

3.O projeto não apresenta como produto informações de como os materiais 

analisados podem impactar a paisagem local, as áreas à jusante e o sistema 

fluvial. 

4. O projeto apresenta os modelos de tratamentos estatísticos dos dados a 

partir das ferramentas quimiométricas de análise exploratória “Análise de 

Componentes Principais (PCA)” e a “Análise de Agrupamentos Hierárquicos 

(HCA)”.  

 

1. Qual será a metodologia utilizada para investigar os impactos da 

contaminação de metais e metaloides em solo e rejeito à jusante da bacia 

Ribeirão Ferro-Carvão? 
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2.  Como os compostos analisados podem ser transportados de forma física 

ou química para as áreas à jusante das áreas de deposição? As conclusões 

obtidas pela perícia serão apresentadas? 

 

3. As análises e concentrações identificadas serão correlacionadas com as 

variáveis da paisagem, tais como geomorfologia, hidrografia e uso da terra? 

 

4. As amostras de solo analisadas em laboratório serão combinações de três 

amostras adjacentes de coleta em campo. No entanto, a doutrina sobre o 

assunto2 indica que a combinação de amostras para análise laboratorial 

pode alterar a concentração dos compostos orgânicos, inviabilizando a 

identificação de contaminações pontuais. Nesse sentido, questiona-se: A 

apresentação das análises de solo será realizada  amostras simples? Caso 

a resposta seja negativa, quais os tipos de amostras foram utilizadas? 

 

5. O projeto apresenta os modelos de tratamento estatísticos dos dados a 

partir das ferramentas quimiométricas de análise exploratória “Análise de 

Componentes Principais” (PCA) e a “Análise de Agrupamentos 

Hierárquicos” (HCA). Assim, os modelos utilizados correlacionarão as 

variáveis explanatórias com variáveis explicativas? 

 

6. Serão utilizados os modelos de regressão (Im), ou GLMm na análise 

exploratória e de agrupamento (PCA e HCA)?  

 

 
  Filizola, H. F. Gomes, M. A. F.; Souza, M. D. Manual de Procedimento de Coletas de Amostras em 
Áreas Agrícolas para Análise da Qualidade Ambiental: Solo, Água e Sedimentos. Embrapa (2006), 169p. 
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7. Serão inseridos variáveis de paisagem e localização nas amostras? Se sim, 

o quanto essas variáveis podem interferir na amostra? 

 

8. As análises e concentrações identificadas serão correlacionadas com as 

variáveis da paisagem (geomorfologia, hidrografia, uso da terra)? Tal 

análise considerará os dados existentes nos subprojetos?  

 

 

 Sem mais, subscrevem os membros do Núcleo Jurídico da CAMF/PUC 

Minas. 

 

Belo Horizonte/Minas Gerais, 9 de dezembro de 2020.  

 

Fernando Tadeu David 

 

Igor Alves Noberto Soares 

 

Jordânia Cláudia Gonçalves Torquette 

 

Matheus de Mendonça Gonçalves Leite 

 

Renato Marcuci Barbosa da Silveira 
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Exmo. Sr. Juiz de Direito,

Segue petição anexa.
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www.age.mg.gov.br 

Avenida Afonso Pena, nº 4000 - Cruzeiro 

30.130-009 - Belo Horizonte - MG (31) 3218-0700 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA DA FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS DA COMARCA DE 

BELO HORIZONTE 

 

 

 

 

 

 

ACP 5139737-23.2020.8.13.0024 – CHAMADA PÚBLICA 22: 

“Determinação de metais e metaloides em amostras de rejeito e solos 

coletadas na sub-bacia do Ribeirão Ferro-Carvão, em Brumadinho”. 

 

 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por seu Procurador adiante 

subscrito, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

quesitos e indicar os assistentes técnicos para o acompanhamento dos 

trabalhos. 

 

Pela Fundação Estadual do Meio Ambiente (FEAM): 

 

A FEAM recomenda, na hipótese de não haver indicadores 

nacionais quando da comparação dos resultados com valores de referência, 

a utilização de parâmetros de órgãos ambientais internacionais, 

preferencialmente os da EPA - Região 9. 

 

Assistentes Técnicos 

 

Luiz Otávio Martins Cruz 

E-mail: luiz.cruz@maioambiente.mg.gov.br 

Telefone: (31) 3915-1108 

 

Omar José Vale do Amaral 

E-mail: omar.amaral@meioambiente.mg.gov.br 

Telefone: (31) 3915-1210 
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Pela Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (SEAPA): 

 

A SEAPA apresenta os seguintes quesitos técnicos: 

 

1) O rejeito contém os elementos de maior risco ambiental, a saber: 

Mercúrio (Hg), Chumbo (Pb), Cromo (Cr), Cádmio (Cd) e Arsênio (As)? 

2) Os solos alcançados pelo rejeito contêm os elementos de maior risco 

ambiental, a saber: Mercúrio (Hg), Chumbo (Pb), Cromo (Cr), Cádmio 

(Cd) e Arsênio (As)?  

3) Esses elementos de maior risco ambiental, a saber: Mercúrio (Hg), 

Chumbo (Pb), Cromo (Cr), Cádmio (Cd) e Arsênio (As) alcançaram o 

subsolo e as águas subterrâneas? 

4) Os solos alcançados pelo rejeito tiveram alteração de pH? 

5) Quais foram as alterações na fertilidade do solo atingido pelo rejeito? 

6) É possível recuperar os solos alcançados pelo rejeito? 

7) É seguro cultivar esses solos no futuro? 

 

Assistente Técnico 

 

Márcio Stoduto de Mello 

E-mail: marciomello@emater.mg.gov.br 

 

Por oportuno, o Estado protesta pela apresentação posterior de 

esclarecimentos e quesitos complementares, nos termos do Código de 

Processo Civil, e requer sejam seus assistentes técnicos diretamente 

comunicados pelo Perito Oficial em relação ao início dos trabalhos e a todos 

os atos periciais subsequentes para o devido acompanhamento. 

 

Pede deferimento.  

 

Belo Horizonte, 9 de dezembro de 2020. 

 

LYSSANDRO NORTON SIQUEIRA 

PROCURADOR DO ESTADO 

OAB/MG 68.720 - MASP 598.207-9 



Num. 1731719842 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LYSSANDRO NORTON SIQUEIRA - 11/12/2020 09:58:45
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121109584552900001729212261
Número do documento: 20121109584552900001729212261

���������� �����	
��������������	�����

����������������������� !�������"�!�#$%�!����&$�$�'%��(��"��)���!���!)�� *$�$�)�!����'$!��!�)���($#�+$!*�%)%��(��"��'�,,���-�*�"�!$)�����. ��/

01234516716389:716736;<5:86034:<8

8=>?=@A?BA6C=63D@ACE6C=6FGAH=IAJ=H@E6=60=D@KE6

:?L>MGANKE6CA64=DOED@A6A6:>BC=H@=D6;BH=?P?BED

Q

RSTUVWXYZ[\]̂_\̀ WabcWdef̂fgfg

hijVWkVlUmVanioWgpWqiWqimirslVWqiWfgfgc

ZlimtqVWXiauVlW
vwDDAHC?E65E?@EH68BxM=B?A
ZlVTyltqVlWqiWYzntqV
\q{VTtTUtW]iltjWqVWYzntqVWqiẀUatzW]iltUz
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pĝeb̀Ze[

qr;7Ns;743;:;92MN;7

CR4043;t;JN64u6MN814674;:;1;MN674<;412J6343J7u6421LJ;MN2:v42472L;3B4?;3uw3J64QxORv4yzr1L64QALRv4y3616
Qy3Rv4y{<1J64Qy<R4;4=37|MJ64Q=7R}

TR407476:6742:u2M~2<674�;:643;t;JN64u6MN|14674;:;1;MN674<;412J6343J7u6421LJ;MN2:v42472L;3B4?;3uw3J64QxORv
yzr1L64QALRv4y36164Qy3Rv4y{<1J64Qy<R4;4=37|MJ64Q=7R}4

ER4I77;74;:;1;MN674<;412J6343J7u6421LJ;MN2:v42472L;3B4?;3uw3J64QxORv4yzr1L64QALRv4y36164Qy3Rv4y{<1J64Qy<R
;4=37|MJ64Q=7R42:u2M~23214647rL76:64;4274{Or2747rLN;33�M;27}

�R407476:6742:u2M~2<674�;:643;t;JN64�9;32142:N;32~�64<;4�x}

SR4qr2J74P632142742:N;32~s;74M24P;3�:J<2<;4<6476:642�MOJ<64�;:643;t;JN6}

GR4�4�677�9;:43;ur�;323467476:6742:u2M~2<674�;:643;t;JN6}

HR4�47;Or364ur:�9234;77;7476:674M64PrNr36}
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        Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

          Justiça de Primeira Instância

         COMARCA DE BELO HORIZONTE/2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo
Horizonte/MG

         

         PROCESSO Nº: 5139737-23.2020.8.13.0024

         CLASSE: [CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

         AUTOR: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, ESTADO DE MINAS GERAIS,
MINISTÉRIO PÚBLICO - MPMG

         RÉU: VALE SA

         

         

CERTIDÃO

 

Certifico e dou fé que, devido a erro de configuração do Sistema,  reenviei ofício via e-mail, com novo download.

        BELO HORIZONTE, 11 de dezembro de 2020.

         

         

 

         

         

         

        Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900
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De : Belo Horizonte - 2ª Vara de Fazenda Publica e
Aut. - 0024 <vfazestadual2@tjmg.jus.br>

Assunto : OFÍCIO TRANSFERÊNCIA - PROCESSO
5139737-23.2020.8.13.0024 - 2ª VARA DE
FAZENDA ESTADUAL BH

Para : age1615 <age1615@bb.com.br>, psojudicial5711
<psojudicial5711@bb.com.br>

Zimbra vfazestadual2@tjmg.jus.br

OFÍCIO TRANSFERÊNCIA - PROCESSO 5139737-23.2020.8.13.0024 - 2ª VARA DE
FAZENDA ESTADUAL BH

sex, 11 de dez de 2020 12:55

2 anexos

PREZADO SENHOR GERENTE,

REENCAMINHO O OFÍCIO ANEXO PARA  CUMPRIMENTO COM URGÊNCIA.

ATENCIOSAMENTE,

5139737-23.2020.8.13.0024-1607698068473-19709-oficio.pdf
95 KB 

5139737 decisýo.pdf
1.003 KB 

Zimbra https://webmail.tjmg.jus.br/h/printmessage?id=80118&tz=America/Sa...

1 de 1 11/12/2020 11:55
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte

TERMO DE JUNTADA

PROCESSO Nº 5139737-23.2020.8.13.0024

[CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, ESTADO DE MINAS GERAIS, MINISTÉRIO
PÚBLICO - MPMG

RÉU: VALE SA

Certifico e dou fé que, junto aos autos o(s) seguinte(s) documento(s):    resposta de ofício

BELO HORIZONTE, 12/01/2021

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900 
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Extrato Fundo Investimento

Folha 1

FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA - FUNDEP
CPF / CNPJ Data de Emissão

1615-2
Agência (prefixo/dv)

Nome
18.720.938/0001-41 12/01/2021 09:18:24

BB Automático Mais
Fundo

De 11/2020 a 12/2020
Período

960711 - 0
Conta n. / dv

Período : 11/2020
  Data lançamento Histórico Valor I.R. I.O.F. Prejuízo Compensado

Saldo Anterior 0,00
Sem Movimento 0,000,00 0,00 0,00

Saldo Atual 0,00
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Extrato Fundo Investimento

Folha 2

FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA - FUNDEP
CPF / CNPJ Data de Emissão

1615-2
Agência (prefixo/dv)

Nome
18.720.938/0001-41 12/01/2021 09:18:24

BB Automático Mais
Fundo

De 11/2020 a 12/2020
Período

960711 - 0
Conta n. / dv

Período : 12/2020
  Data lançamento Histórico Valor I.R. I.O.F. Prejuízo Compensado

30/11/2020 Saldo Anterior 0,00

10/12/2020 Aplicação 0,00929.465,89 0,00 0,00

11/12/2020 92.946,59 0,00Resgate 0,00 0,00
Apl.Utilizada 10/12/2020 0,0092.946,59 0,00 0,00

31/12/2020 Saldo Atual 836.572,09
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Processo Nº            : 5139737-23.2020.8.13.0024
Ofício Nº                  : 2020-650905
Envolvido (a)           : FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA - FUNDEP 
                                             

                                             
Meritíssimo(a) Juiz(a),
 
 
Em atendimento à requisição de Vossa Excelência, por meio do ofício expedido nos autos
do processo em epígrafe, encaminhamos, em anexo, os extratos bancários vinculados a
con ta  960 .711-0 ,  agênc ia  1615-2 ,  de  t i tu la r idade  de  FUNDACAO DE
DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA - FUNDEP, CNPJ 18.720.938/0001-41, referentes
ao período de 11.2020 a 12.2020.
 
Declaramos que as informações constantes deste documento e de seus eventuais anexos,
requisitados ao Banco do Brasil S.A., estão protegidos pela Lei Complementar Nº 105, de
10 de janeiro de 2001, que dispõe sobre o sigilo das operações e serviços prestados pelas
instituições financeiras, cuja integridade e preservação ora transferimos para essa
autoridade.
 
Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos e informações porventura
necessários.
 
 
Respeitosamente,

BANCO DO BRASIL S.A.
CENTRO DE SERVICOS JUDICIAIS CURITIBA

                                             

ELAINE JAEGER
GERENTE DE AREA
Matrícula F2788761

                                             
 
ELTON PUPPO NOGUEIRA - Juíz de Direito
2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias - Comarca Belo Horizonte  - TJMG
vfazestadual2@tjmg.jus.br

OFICIO CENOP SJ N.º : 2020-650905
AOF : 0

Curitiba, 12 de Janeiro de 2021.

______________________________________________________________________________
CENTRO DE SERVICOS JUDICIAIS CURITIBA - Av. Sete de Setembro, 2775, 9º andar – Rebouças

Fone: (41)3259-0240 / E-mail: cenopserv.judicial@bb.com.br

1ª Via ENVIO RBB
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Processo Nº            : 5139737-23.2020.8.13.0024
Ofício Nº                  : 2020-650905
Envolvido (a)           : FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA - FUNDEP 
                                             

                                             
Meritíssimo(a) Juiz(a),
 
 
Em atendimento à requisição de Vossa Excelência, por meio do ofício expedido nos autos
do processo em epígrafe, encaminhamos, em anexo, os extratos bancários vinculados a
con ta  960 .711-0 ,  agênc ia  1615-2 ,  de  t i tu la r idade  de  FUNDACAO DE
DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA - FUNDEP, CNPJ 18.720.938/0001-41, referentes
ao período de 11.2020 a 12.2020.
 
Declaramos que as informações constantes deste documento e de seus eventuais anexos,
requisitados ao Banco do Brasil S.A., estão protegidos pela Lei Complementar Nº 105, de
10 de janeiro de 2001, que dispõe sobre o sigilo das operações e serviços prestados pelas
instituições financeiras, cuja integridade e preservação ora transferimos para essa
autoridade.
 
Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos e informações porventura
necessários.
 
 
Respeitosamente,

BANCO DO BRASIL S.A.
CENTRO DE SERVICOS JUDICIAIS CURITIBA

                                             

ELAINE JAEGER
GERENTE DE AREA
Matrícula F2788761

                                             
 
ELTON PUPPO NOGUEIRA - Juíz de Direito
2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias - Comarca Belo Horizonte  - TJMG
vfazestadual2@tjmg.jus.br

OFICIO CENOP SJ N.º : 2020-650905
AOF : 0

Curitiba, 12 de Janeiro de 2021.

______________________________________________________________________________
CENTRO DE SERVICOS JUDICIAIS CURITIBA - Av. Sete de Setembro, 2775, 9º andar – Rebouças

Fone: (41)3259-0240 / E-mail: cenopserv.judicial@bb.com.br

2ª Via ARQUIVO RBB
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                                                                                                              F8365975

N.º AOF : 0  GSV N.º : 2020-650905
 
ELTON PUPPO NOGUEIRA - Juíz de Direito
2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias - Comarca Belo Horizonte  - TJMG

                                  
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
Banco do Brasil S.A.
CENOP SERV JUD CTB PR – Central de Ofícios
AV SETE DE SETEMBRO, 2775 - 9º ANDAR, SHOPPING ESTAÇÃO
CEP: 80230010 - Curitiba/PR

                                  

                                  

                                  

                                  

                                  

                                  

                                  

                                  

                                  

                                  

                                  

                                  

                                  

                                  

                                  
N.º AOF : 0  GSV N.º : 2020-650905
 
ELTON PUPPO NOGUEIRA - Juíz de Direito
2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias - Comarca Belo Horizonte  - TJMG

 

 

  

 
AVISO DE 
RECEBIMENTO

  DESTINATÁRIO 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

  TENTATIVAS DE ENTREGA 

  1ª ________/________/________ 
 
2ª ________/________/________ 
 
3ª ________/________/________  

 

  ASSINATURA DO RECEBEDOR 

  NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR 

 
 
 

AVISO DE  
RECEBIMENTO 

AR   

TENTATIVAS DE ENTREGA  DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

______ : ______h 
 

______ : ______h 
 

______ : ______ h  

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO  

 

Mudou-se 

 

Recusado

Endereço insuficiente  Não procurado 

Não existe o número  Ausente 

Desconhecido Falecido 
Outros 

 DATA DE POSTAGEM  

UNIDADE DE POSTAGEM  

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA  

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO)  

RUBRICA E MATRÍCULA DO 
CARTEIRO  Recusado 

Não procurado  

 
.

DATA DE ENTREGA  

Nº. DOC. DE IDENTIDADE.  



Num. 1957869826 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 12/01/2021 21:40:32
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011221403226800001955892180
Número do documento: 21011221403226800001955892180

Petição em anexo.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS 

DE BELO HORIZONTE - MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 5139737-23.2020.8.13.0024

   

VALE S.A., nos autos do incidente instaurado no âmbito da 

ação civil pública n° 5071521-44.2019.8.13.0024, com a finalidade de 

tratar da Chamada Pública de Projeto da UFMG nº 22, vem, por seus 

advogados abaixo assinados, requerer a juntada do incluso rol de 
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quesitos (doc. anexo), elaborado pela Universidade Federal de Lavras 

Novas – UFLA, para que produza os devidos efeitos. 

 

Nestes termos, 

P.deferimento. 

Belo Horizonte, 12 de janeiro de 2021. 

 

 

      Sergio Bermudes 

      OAB/MG 177.465 

       Marcio Vieira Souto Costa Ferreira 

     OAB/MG 177.504 

 

 

Fabiano Robalinho Cavalcanti 

OAB/MG 176.848 

Marcelo Gonçalves 

OAB/RJ 108.611 

 

 

Wilson Pimentel 

OAB/MG 177.418 

Caetano Berenguer 

OAB/MG 177.466 

 

 

Pedro Henrique Carvalho 

OAB/RJ 147.420 

Marcos Mares Guia 

OAB/MG 177.628 

 

 

Thaís Vasconcellos de Sá 

OAB/MG 177.420 

Carolina Simoni 

OAB/MG 177.419 

 

 

Ana Julia Grein Moniz de Aragão 

OAB/RJ 208.830 

Ana Victoria Pelliccione da 

Cunha 

OAB/RJ 215.098 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

Gabriel Salatino 

OAB/RJ 226.500 

Mariana Mariani 

OAB/RJ 228.875 

João Felipe Bartholo Valdetaro Mathias 

OAB/RJ 226.248 

Ana Clara Marcondes 

OAB/MG 192.095 
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Avaliação Técnica e Científica da Chamada 22 

 

 

 

Equipe do Meio Físico 

 

 

 

04 de Dezembro de 2020 
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 1

1) No Item 2.1 – Objetivos específicos, solicita-se ao Sr. Perito que apresente a 
fundamentação relativa à predeterminação do número de 907 amostras. 

2) No Item 3.1, página 11, quinto parágrafo: pede-se ao Sr. Perito que esclareça se a 
relação solo/água ou rejeito/água para análises de pH será mesmo 1:25 ao invés da 
usual 1:2,5 e qual a razão para a adoção deste parâmetro. 

3) No Item 7, Orçamentos, Tabela 6, pede-se ao Sr. Perito que aponte quais serão os 
“Testes de proficiência”. 

4) A chamada 22 prevê utilização de amostras oriundas de amostragem realizada por 
equipe técnica da chamada 8. Queira o Sr. Perito esclarecer como será feita a 
adequada distinção entre solo, rejeito e mistura de ambos para as análises químicas 
desta chamada, tendo em vista que não há informação no texto da chamada 22 sobre 
como será feita a distinção entre materiais de solo e rejeito. 

5) Considerando que a chamada 22 prevê análises estatísticas e discussão de resultados, 
queira o Sr. Perito esclarecer como serão realizadas as (i) interpretações de resultados 
para solos e para rejeitos, etapa crucial para adequada mensuração do dano e sua 
reparação, bem como (ii) o estabelecimento de relações de causa e efeito adequadas 
a partir dos dados levantados. 

6) Queira o Sr. Perito especificar como serão considerados os diferentes tipos e classes 
de solos e litologias, bem como os diferentes usos do solo (atividades agrícolas, áreas 
com vegetação nativa e atividades urbanas e agro/industriais) na discussão de 
resultados prevista nesta chamada. 

7) Na discussão dos resultados desta chamada, está previsto em seu texto que serão 
considerados os teores de carbono e pH. No entanto, os fatores como a textura e 
fração lábil dos metais e metaloides também são certamente importantes para avaliar 
o potencial risco ambiental. Sendo assim, queira o Sr. Perito esclarecer se tais fatores 
também serão considerados na interpretação dos resultados? Caso negativo, por quê? 

8) Queira o Sr. Perito detalhar como se dará a integração entre a presente chamada e a 
chamada 08. Os responsáveis pela chamada 22 participarão de alguma maneira na 
coleta de amostras que é o objeto da chamada 08? 

9) Queira o Sr. Perito esclarecer por que não foi prevista na presente chamada a 
realização de análise da concentração total dos elementos químicos por fluorescência 
de raios X portátil (pXRF)? O uso de pXRF não permitiria análises rápidas de uma 
quantidade ainda maior de amostras? 
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10) Nas determinações analíticas é importante a utilização de padrões certificados. 
Queira o Sr. Perito informar quais padrões certificados serão utilizados e qual o 
motivo da escolha dos padrões que serão utilizados. 

11) Queira o Sr. Perito informar por que serão estabelecidas correlações apenas entre os 
metais/metaloides e os valores de pH, C total, N e S? Não seria interessante 
correlacionar com mais atributos do rejeito e do solo, a exemplo de textura?  

12) Queira o Sr. Perito informar como os trabalhos de caracterização já realizados pela 
Vale serão utilizados, integrados ou aproveitados nesta proposta de trabalho? Caso 
eles não venham a ser utilizados, queira o Sr. Perito explicar o motivo. 

13) Queira o Sr. Perito esclarecer porque a Análise por Ativação Neutrônica Instrumental 
(INAA), que é um método primário de medição, não será utilizada para a 
determinação dos analitos de interesse em amostras selecionadas com a finalidade de 
validação dos métodos analíticos, especialmente para a determinação dos teores 
totais dos elementos terras raras. 

14) Queira o Sr. Perito esclarecer porque não está previsto o uso da Espectrometria de 
Fluorescência de Raios X por Reflexão Total (TXRF) como método de screening, 
conforme a proposta do subprojeto da chamada 25. 

15) Queira o Sr. Perito esclarecer porque não será levada em consideração a 
granulometria na seleção de amostras a serem submetidas à determinação da fração 
solúvel de elementos potencialmente tóxicos. 

16) Queira o Sr. Perito esclarecer porque não será utilizado o material de referência 
certificado NIST SRM 2709a (San Joaquin Soil), que apresenta valores certificados 
pela aplicação dos métodos USEPA 200.7 e 3050B, ou seja, certificam-se os teores 
semitotais e não o teor total. 

17) Queira o Sr. Perito esclarecer porque não será utilizado o método USEPA 3050B, 
que prescreve o uso de ácido nítrico e peróxido de hidrogênio e não utiliza ácido 
clorídrico, o que é bastante atrativo, na medida em que a determinação por ICP-MS 
de alguns elementos potencialmente tóxicos, como o arsênio, é dificultada em meios 
contendo cloreto, devido à formação de espécies poliatômicas que podem ocasionar 
interferências isobáricas. 

18) Queira o Sr. Perito esclarecer porque não será utilizada a fusão alcalina para a 
decomposição das matrizes de solos e rejeitos para a posterior quantificação por ICP-
MS dos teores totais dos elementos terras raras. 
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19) Para aqueles elementos químicos, matrizes e análises cujos teores máximos não 
estejam regulamentados em lei, queira o Sr. Perito especificar como serão 
comparados e interpretados os resultados. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
COORDENADORIA DE INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAIS

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública e 
Autarquias da Comarca de Belo Horizonte.

Processo n. 5139737-23.2020.8.13.0024

O Ministério Público manifestou-se acerca do despacho ID 
1355754884 por meio da petição ID 1728859831.

 

Belo Horizonte, 20 de janeiro de 2021.

 

André Sperling Prado

Promotor de Justiça

BELO HORIZONTE, 20 de Janeiro de 2021

Andre Sperling Prado
Promotor de Justiça
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Petição em anexo.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS 

DE BELO HORIZONTE - MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 5156101-70.2020.8.13.0024

   

VALE S.A., nos autos do incidente instaurado no âmbito da 

ação civil pública n° 5071521-44.2019.8.13.0024, com a finalidade de 

tratar da Chamada Pública de Projeto da UFMG nº 22, vem, por seus 

advogados abaixo assinados, requerer a juntada das inclusas impugnações 

aos quesitos apresentados pelas Assessorias Técnicas (doc. 1) e pelo 
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Estado de Minas Gerais (doc. 2), ambas elaboradas pela Universidade 

Federal de Lavras Novas – UFLA, para que produzam os devidos efeitos. 

 

Nestes termos, 

P.deferimento. 

Belo Horizonte, 21 de janeiro de 2021. 

 

 

      Sergio Bermudes 

      OAB/MG 177.465 

       Marcio Vieira Souto Costa Ferreira 

     OAB/MG 177.504 

 

 

Fabiano Robalinho Cavalcanti 

OAB/MG 176.848 

Marcelo Gonçalves 

OAB/RJ 108.611 

 

 

Wilson Pimentel 

OAB/MG 177.418 

Caetano Berenguer 

OAB/MG 177.466 

 

 

Pedro Henrique Carvalho 

OAB/RJ 147.420 

Marcos Mares Guia 

OAB/MG 177.628 

 

 

Thaís Vasconcellos de Sá 

OAB/MG 177.420 

Carolina Simoni 

OAB/MG 177.419 

 

 

Ana Julia Grein Moniz de Aragão 

OAB/RJ 208.830 

Ana Victoria Pelliccione da 

Cunha 

OAB/RJ 215.098 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

Gabriel Salatino 

OAB/RJ 226.500 

Mariana Mariani 

OAB/RJ 228.875 

João Felipe Bartholo Valdetaro Mathias 

OAB/RJ 226.248 

Ana Clara Marcondes 

OAB/MG 192.095 
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CHAMADA 22 – IMPUGNAÇÃO DOS QUESITOS DAS ASSESSORIAS TÉCNICAS 

 

Quesitos elaborados pelo Guaicuy:  

Impugna-se o quesito 01, que demanda como serão analisados metais e metaloides fora da área 
de estudo. Esse quesito está fora do escopo da chamada 22, que consiste na determinação 
analítica de substâncias, não cabendo discutir, nesta chamada, o delineamento amostral 
utilizado e a área de estudo, que é objeto de outra chamada, a de nº 08.   

Impugna-se o quesito 02, pelo mesmo motivo referente ao quesito 1. Isto é, está fora do escopo 
da chamada 22, que consiste, especificamente, na determinação analítica de substâncias. 

 

Quesitos elaborados pela AEDAS: 

Impugna-se o quesito 1, uma vez que se encontra fora do escopo da chamada 22, que consiste 
na determinação analítica de metais e metaloides em amostras de solo e rejeito. O quesito 
indaga a respeito de riscos e danos à saúde humana e às atividades produtivas, em período de 
médio e longo prazo, e implicações em águas subterrâneas. Dessa forma, o referido quesito, 
além de estar fora de escopo, tem como propósito a identificação e a análise de danos indiretos, 
o que foge ao escopo da perícia, uma vez que danos indiretos não são passíveis de indenização. 

Impugna-se o quesito 2, uma vez que se encontra fora do escopo da chamada 22, que consiste 
na determinação analítica de metais e metaloides em amostras de solo e rejeito. O quesito 
indaga a respeito de riscos e danos à saúde humana e às atividades produtivas, em período de 
médio e longo prazo, e implicações em águas subterrâneas. Dessa forma, o referido quesito, 
além de estar fora de escopo, tem como propósito a identificação e a análise de danos indiretos, 
o que foge ao escopo da perícia, uma vez que danos indiretos não são passíveis de indenização. 

Impugna-se o quesito 3, uma vez que se encontra fora do escopo da chamada 22, que consiste 
na determinação analítica de metais e metaloides em amostras de solo e rejeito. O quesito 
indaga a respeito de riscos e danos à saúde humana e às atividades produtivas, em período de 
médio e longo prazo, e implicações em águas subterrâneas. Dessa forma, o referido quesito, 
além de estar fora de escopo, tem como propósito a identificação e a análise de danos indiretos, 
o que foge ao escopo da perícia, uma vez que danos indiretos não são passíveis de indenização. 

Impugna-se o quesito 4, uma vez que se encontra fora do escopo da chamada 22, que consiste 
na determinação analítica de metais e metaloides em amostras de solo e rejeito. O quesito 
indaga a respeito de riscos e danos à saúde humana e às atividades produtivas, em período de 
médio e longo prazo, e implicações em águas subterrâneas. Dessa forma, o referido quesito, 
além de estar fora de escopo, tem como propósito a identificação e a análise de danos indiretos, 
o que foge ao escopo da perícia, uma vez que danos indiretos não são passíveis de indenização. 

Impugna-se o quesito 5, uma vez que se encontra fora do escopo da chamada 22, que consiste 
na determinação analítica de metais e metaloides em amostras de solo e rejeito. O quesito 
indaga a respeito de riscos e danos à saúde humana e às atividades produtivas, em período de 
médio e longo prazo, e implicações em águas subterrâneas. Dessa forma, o referido quesito, 
além de estar fora de escopo, tem como propósito a identificação e a análise de danos indiretos, 
o que foge ao escopo da perícia, uma vez que danos indiretos não são passíveis de indenização. 
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Impugna-se o quesito 6, uma vez que se encontra fora do escopo da chamada 22, que consiste 
na determinação analítica de metais e metaloides em amostras de solo e rejeito. O quesito 
indaga a respeito de riscos e danos à saúde humana e às atividades produtivas, em período de 
médio e longo prazo. Dessa forma, o referido quesito, além de estar fora de escopo, tem como 
propósito a identificação e a análise de danos indiretos, o que foge ao escopo da perícia, uma 
vez que danos indiretos não são passíveis de indenização. 

Impugna-se o quesito 7, uma vez que se encontra fora do escopo da chamada 22, que consiste 
na determinação analítica de metais e metaloides em amostras de solo e rejeito. O quesito 
indaga a respeito de riscos e danos à saúde humana e às atividades produtivas, em período de 
médio e longo prazo, e implicações em águas subterrâneas. Dessa forma, o referido quesito, 
além de estar fora de escopo, tem como propósito a identificação e a análise de danos indiretos, 
o que foge ao escopo da perícia, uma vez que danos indiretos não são passíveis de indenização. 

Impugna-se o quesito 08, que indaga sobre uso de etnoindicadores. Esse quesito encontra-se 
fora do escopo da presente chamada, que consiste, especificamente, na determinação analítica 
de substâncias inorgânicas. Conforme explicitado neste quesito, o uso de etnoindicadores exige 
entrevistas com as populações eventualmente atingidas, a fim de elencar possíveis danos. A 
complexidade metodológica de tal tarefa está fora dos objetivos da Chamada 22. 

Impugna-se o quesito 16, uma vez que se encontra fora do escopo da chamada 22, que consiste 
na determinação analítica de metais e metaloides em amostras de solo e rejeito. O quesito 
indaga a respeito de riscos e danos à saúde humana e às atividades produtivas, em período de 
médio e longo prazo, e implicações em águas subterrâneas. Dessa forma, o referido quesito, 
além de estar fora de escopo, tem como propósito a identificação e a análise de danos indiretos, 
o que foge ao escopo da perícia, uma vez que danos indiretos não são passíveis de indenização. 
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Impugnação de Quesitos-Estado de Minas Gerais 

Chamada 22 
 
 
 

 
 
 

Equipe do Meio Físico 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
14 de janeiro de 2021 
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Chamada 22 
 

Impugna-se o quesito 03, pois a presente chamada tem por objetivo a 

mensuração de metais e metaloides em solos e rejeitos e não em amostras de águas 

subterrâneas, o que é objeto de outras chamadas, e.g., chamadas 10, 14 e 16. Portanto, o 

presente quesito encontra-se fora do escopo desta chamada. 

Impugna-se o quesito 05, pois a presente chamada tem por objetivo a 

mensuração de metais e metaloides. Por sua vez, a avaliação da fertilidade do solo inclui 

a mensuração de macro e micronutrientes de plantas, que não serão medidos nesta 

chamada, além de usar métodos analíticos completamente distintos daqueles utilizados 

na presente chamada, já que os objetivos da presente chamada não incluem a avaliação 

da fertilidade do solo. Portanto, o presente quesito encontra-se fora do escopo desta 

chamada. 

Impugna-se o quesito 06, pois a presente chamada visa a mensuração de metais e 

metaloides em amostras de solos e rejeitos. Embora seus resultados possam fornecer 

subsídios à recuperação dos solos eventualmente afetados, ela por si mesma é incapaz 

de responder de maneira conclusiva à questão posta neste quesito. Portanto, o presente 

quesito encontra-se fora do escopo desta chamada. 

Impugna-se o quesito 07. Embora a presente chamada possa fornecer valiosos 

subsídios para essa questão, ela por si só é incapaz de respondê-la de modo conclusivo, 

já que outros fatores de ordem física, microbiológica e econômica também concorrerão 

para a resposta e estes estão além do escopo da presente chamada. Portanto, o presente 

quesito encontra-se fora do escopo desta chamada. 
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Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte

PROCESSO Nº: 5139737-23.2020.8.13.0024
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ASSUNTO: [Brumadinho]
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RÉU: VALE S/A

Segue ofício em anexo.

BELO HORIZONTE, data da assinatura eletrônica.                       

ELTON PUPO NOGUEIRA

Juiz(íza) de Direito

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900 
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Belo Horizonte, 27 de janeiro de 2021 

 

Ao Senhor 
Elton Pupo Nogueira 
Juiz de Direito do Estado de Minas Gerais 
 
 
Prezado Senhor, 
 
 
Informo que foi aberto a conta corrente 960.845-5, na agência 1.615-2, no banco do Brasil, para abrigar o recurso 
depositado em duplicidade para cuteio do subprojeto 60. A transferência foi realizada na data do dia 21/01/2021. 
 
Na oportunidade, A Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP vem trazer ao conhecimento a seguinte 
informação para ciência e registro nos autos: 
 
- Chamada 22: 
 
No dia 10/12/2020 foi identificada a transferência no valor de R$ 929.465,89 referente ao Comprovante De Resgate 
De Deposito Judicial_Processo_5044954-73.2019.8.13.0024_ Nº Mandado Of 296/2020 na conta bancária Cc. 
960.711-0, agência 1615-2 do Banco do Brasil, de titularidade da FUNDEP. 

A referida conta bancária foi criada de forma vinculada (exclusiva) para atender ao Projeto registrado pelo número 
28147 - BRUMADINHO/ICEX/SUBPROJETO 22 - DETERMINAÇÃO DE METAIS E METALÓIDES EM REJEITO E SOLO criado 
a partir do processo de aprovação 5095960-85.2020.8.13.0024 emitido pela 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias 
da Comarca de Belo Horizonte, cuja coordenação está sob a responsabilidade do Professor FERNANDO BARBOZA 
EGREJA FILHO do Departamento de Quimica do so Instituto de Ciencias Exatas da Universidade Federal de Minas 
Gerais.  

Informamos ainda que, no dia 21/01/2021 foi identificada uma nova transferência no valor de R$ 929.465,89 referente 
ao Resgate De Deposito Judicial Processo 5044954-73.2019.8.13.0024 Nº Mandado Of2020296, na mesma conta 
bancária Cc. 960.711-0, agência 1615-2 do Banco do Brasil.  

 

- Chamada 65: 
 
No dia 19/01/2021 foi identificada a transferência no valor de R$ 530.141,51 referente ao Comprovante De Resgate 
De Deposito Judicial_Processo_5044954-73.2019.8.13.0024_Nº Mandado Of2020299 na conta bancária Cc. 960.696-
3, agência 1615-2 do Banco do Brasil, de titularidade da FUNDEP. 

A referida conta bancária foi criada de forma vinculada (exclusiva) para atender ao Projeto registrado pelo número 
28077- BRUMADINHO/FACE/SUBPROJETO - 65 ANÁLISE DOS IMPACTOS NO TURISMO EM BRUMADINHO E NA REGIÃO 
ATINGIDA. criado a partir do processo de aprovação 5095960-85.2020.8.13.0024 emitido pela 2ª Vara da Fazenda 
Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte, cuja coordenação está sob a responsabilidade da Professora Ana 
Paula Guimarães Santos de Oliveira do Departamento de Geografia do Instituto de Geociências da Universidade 
Federal de Minas Gerais.  
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Informamos ainda que, no dia 21/01/2021 foi identificada uma nova transferência no valor de R$ 530.141,51 referente 
ao Resgate De Deposito Judicial Processo 5044954-73.2019.8.13.0024 Nº Mandado 202122212, na mesma conta 
bancária Cc. 960.696-3, agência 1615-2 do Banco do Brasil.  

 
Com o intuito de corrigir as duplicidades de crédito referente à transferência do recurso, solicitamos orientação para 
tomarmos as providências necessárias para correção.  

Em anexo estão os registros das transferências do Juízo, e o extrato da conta bancária.  

 

Atenciosamente,  

 

 

Jaime Arturo Ramírez 
Presidente 
 

JAIME ARTURO 
RAMIREZ:5541555566
8

Assinado de forma digital por JAIME 
ARTURO RAMIREZ:55415555668 
Dados: 2021.01.27 10:15:03 -03'00'
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BELO HORIZONTE, data da assinatura eletrônica.                       
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Juiz(íza) de Direito

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS DA
COMARCA DE BELO HORIZONTE / MG

 

 

 Autos: Processo n.º 5139737-23.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 22) 

        O  pela Procuradora da República signatária, manifesta ciência do quantoMINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, 

processado e, por ora, nada tem a requerer.

 

 

Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2021.

 

(assinado eletronicamente)

FLAVIA CRISTINA TAVARES TORRES

 

Procuradora da República
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte

TERMO DE JUNTADA

PROCESSO Nº 5139737-23.2020.8.13.0024

[CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, ESTADO DE MINAS GERAIS, MINISTÉRIO
PÚBLICO - MPMG

RÉU: VALE S/A

Certifico e dou fé que, junto aos autos o(s) seguinte(s) documento(s):    ofício.

BELO HORIZONTE, data da assinatura eletrônica

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
COORDENADORIA DE INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAIS

Exmo Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Fazenda Pública e Autarquias 
de Belo Horizonte/MG.

 

Processo Eletrônico nº 5139737-23.2020.8.13.0024.

 

Ciente o Ministério Público do Estado de Minas Gerais quanto ao 
processado, em especial quanto ao documento de ID 2198621434.

 

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2021.

 

Paulo Cesar Vicente de Lima

Promotor de Justiça

BELO HORIZONTE, 19 de Fevereiro de 2021

Paulo Cesar Vicente de Lima
Promotor de Justiça
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Petição anexa
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advocacia-Geral do Estado 

Procuradoria de Demandas Estratégicas 

 

1 

www.age.mg.gov.br 

Avenida Afonso Pena, nº 4000 - Cruzeiro 

30.130-009 - Belo Horizonte - MG (31) 3218-0700 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA DA FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS DA COMARCA DE 

BELO HORIZONTE 

 

 

 

ACP 5139737-23.2020.8.13.0024 – CHAMADA PÚBLICA 22: 

“Determinação de metais e metaloides em amostras de rejeito e solos 

coletadas na sub-bacia do Ribeirão Ferro-Carvão, em Brumadinho”. 

 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por seu Procurador adiante 

subscrito, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a 

substituição de um dos assistentes técnicos anteriormente indicados, servidor 

Omar José vale do Amaral, pela servidora abaixo nomeada: 

 

Carina Stre Holanda 

Gerência de Recuperação Ambiental Integrada - GERAI 

Telefone: (31) 3915-1476 - (69) 9933-8672 

E-mail: carina.holanda@meioambiente.mg.gov.br 

 

Por oportuno, o Estado reitera para que sejam os seus assistentes 

técnicos diretamente comunicados pelo Perito Oficial em relação ao início 

dos trabalhos e a todos os atos periciais subsequentes para o devido 

acompanhamento. 

 

Pede deferimento.  

 

Belo Horizonte, 20 de maio de 2021. 

 

 

LYSSANDRO NORTON SIQUEIRA 

PROCURADOR DO ESTADO 

OAB/MG 68.720 - MASP 598.207-9 


